
 
 

PARECER FAVORÁVEL  Nº   082/2023 
 

COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  - FINANÇAS E ORÇAMENTO 
                                                 

RELATIVO AO PROJETO DE LEI Nº. 131/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE 

''AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

COM O BANESTES SA- BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.'' 

 

É o relatório: O Projeto de Lei foi lido e encaminhado a estas comissões no expediente 

do dia 13/12/2023 para análise e emissão de Parecer.   

 

VOTO DO RELATOR EM: 19/12/2023 

                                                  

Luciano Navar Boeno Menendez  José Rodolfo Krohling  
 Relator                        Relator           
          
 

É o parecer:  Versa o presente parecer sobre o projeto de Lei n.º 131/23 de iniciativa do 

Chefe do Poder Executivo em exercício, tendo por objeto autorizar o município a celebrar 

operações de crédito até o montante de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) junto ao 

Banco do Banestes S/A, destinado  a  terraplanagem ,  drenagem  e pavimentação. O projeto 

autoriza o Banco Banestes a debitar da conta corrente do município o valor do principal, juros 

e encargos necessários para amortização da dívida nos prazos contratuais. 

Inicialmente o Projeto de Lei foi protocolado somente com suas peças básicas, faltando 

portanto o detalhamento da operação de crédito o que futuramente foi anexado pelo Poder 

Executivo. 

Tem-se que a tramitação do presente Projeto é perfeitamente possível, e encontra-se em 

consonância com a Lei Orgânica Municipal . 

Deste modo, entende-se que sobre o aspecto formal, após o encaminhamento da simulação 

de crédito, dos pareceres jurídicos e técnicos, o projeto de lei encontra-se adequado, uma 

vez que, todas as competências para a sua propositura foram respeitadas. 

No que diz respeito as condições e exigências para que os entes públicos possam contratar 

operações de crédito junto às instituições financeiras A Lei complementar nº 101/2000, 

define operação de crédito em seu art. 29 e 32: Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003900370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003900370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

Sendo assim, entendemos que o projeto obedece aos requisitos de constitucionalidade, 

legalidade e regimental das proposições, não apresentando nenhum vício de ordem   formal   

ou   material, e não encontrando óbices à aprovação, sendo entendimento estar o dito 

projeto apto a aprovação, motivo pelo qual manifestamos VOTO FAVORÁVEL à matéria, e 

peço aos demais pares que me acompanhem. 

 
Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2023. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 

                                                                   

 

Abrão Levi Kiffer – Presidente   Natalino Bianqui Netto - Secretário 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

Natalino Bianqui Netto – Presidente  Luciano Navar Boeno Menendez – Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003900370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003900370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003900370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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